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Resumo: Esta pesquisa, de caráter bilbiografica, focou em compreender o que é um Centro 

de Inovação Tecnológica e os possíveis modelos jurídicos para constituir esse habitat de 

inovação. Estudou-se os pressupostos da inovação, seu conceito, atores envolvidos e 

impacto social / econômico. Pode-se constituir um Centro de Inovação no âmbito público 

ou privado, mas, na pesquisa em tela, abordou-se as possibilidades no âmbito privado, 

nos termos do que preconiza a legislação civil pátria, ou seja associação ou fundação. Os 

resultados alcançados sugerem a aderência do habitat de inovação denominado de 

parque tecnológico constituindo-se pelo regime jurídico privado sob a forma de uma 

fundação, onde o setor privado detém a administração deste habitat, podendo o governo 

em todas as esferas, ser um fomentador deste ambiente inovativo. Os Centros de Inovação, 

considerados como espaços que favorecem a inovação são importantes mecanismos de 

infraestruturas que dão base a ecossistemas de inovação e, ao mesmo tempo, são 

mecanismos institucionais, pois estimulam o desenvolvimento local e regional, e sua 

existência em determinadas regiões, incentivando a interação entre atores do âmbito 

público e privado, explorando potenciais e proporcionando oportunidades para a 

ampliação de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação naquela região.  

Palavras-chave: Inovação. Atores. Habitats. Centro de Inovação Tecnológica.  

E-mails: geysi.santtos@gmail.com, jessica.mota@unoesc.edu.br 

http://www.google.com/url?q=http%3A%2F%2Feditora.unoesc.edu.br%2Findex.php%2Fsiepe&sa=D&sntz=1&usg=AFQjCNFjsZHaMMllsLSn06O0l6lnzwoQ7w

